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Relator: Pablo Renteria
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valores mobiliários (Instrução CVM nº 08/79, I e II, d) e atualização
intempestiva do Formulário de Referência (Instrução CVM nº
480/2009, art. 24, caput e §3º, II).
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SUPERINTENDÊNCIA-GERAL
SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES

COM INVESTIDORES INSTITUCIONAIS

ATOS DECLARATÓRIOS DE 4 DE DEZEMBRO DE 2017

Nº 16.005 - O Superintendente de Relações com Investidores
Institucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da
competência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho
de 1993, autoriza LEONARDO BARROS ABBOUD, CPF n°
371.434.048-37, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de
Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 558, de 26 de
março de 2015.

Nº 16.006 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, autoriza FABIO VILLAS BOAS PASSOS, CPF nº
016.743.467-51, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de
Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 558, de 26 de
março de 2015.

Nº 16.007 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, autoriza ARTUR DE ALMEIDA LOSNAK, CPF n°
401.902.108-26, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de
Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 558, de 26 de
março de 2015.

Nº 16.008 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, autoriza LUCAS ALVES ANDRADE, CPF n° 399.432.528-55,
a prestar os serviços de Consultor de Valores Mobiliários, previstos
na Instrução CVM nº 592, de 17 de novembro de 2017.

Nº 16.009 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, autoriza LUIZ FELIPE ASP DE QUEIROZ, CPF n°
055.819.537-75, a prestar os serviços de Consultor de Valores Mo-
biliários, previstos na Instrução CVM nº 592, de 17 de novembro de
2017.

VERA LUCIA SIMÕES ALVES
PEREIRA DE SOUZA

Em exercício

ATOS DECLARATÓRIOS DE 7 DE DEZEMBRO DE 2017

Nº 16.010 - O Superintendente de Relações com Investidores
Institucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da
competência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho
de 1993, autoriza ARES CAPITAL GESTORA DE RECURSOS
LTDA., CNPJ nº 28.674.641, a prestar os serviços de Administrador
de Carteira de Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº
558, de 26 de março de 2015.

Nº 16.011 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, cancela, a pedido, a autorização concedida a MAURICIO LE-

VI, CPF nº 797.054.489-49, para prestar os serviços de Administrador
de Carteira de Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº
558, de 26 de março de 2015.

Nº 16.012 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, cancela, a pedido, a autorização concedida a FUNDAÇÃO
CESP, CNPJ nº 62.465.117, para prestar os serviços de Administrador
de Carteira de Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº
558, de 26 de março de 2015.

Nº 16.013 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, cancela, a pedido, a autorização concedida a JOALDO BRUNO
DE OLIVEIRA, CPF nº 050.238.495-62, para prestar os serviços de
Consultor de Valores Mobiliários, previstos na Instrução CVM nº
592, de 17 de novembro de 2017.

Nº 16.014 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, cancela, a pedido, a autorização concedida a MARSUPIAL
CONSULTORIA DE VALORES MOBILIARIOS LTDA, CNPJ nº
12.598.234/0001-61, para prestar os serviços de Consultor de Valores
Mobiliários, previstos na Instrução CVM nº 592, de 17 de novembro
de 2017.

Nº 16.015 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, cancela, a pedido, a autorização concedida a LAURO DE
ARAUJO SILVA NETO, CPF nº 499.885.306-68, para prestar os
serviços de Consultor de Valores Mobiliários, previstos na Instrução
CVM nº 592, de 17 de novembro de 2017.

Nº 16.016 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, cancela, a pedido, a autorização concedida a LOCKTON BRA-
SIL CONSULTORIA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA, CNPJ
nº 00.330.313, para prestar os serviços de Consultor de Valores Mo-
biliários, previstos na Instrução CVM nº 592, de 17 de novembro de
2017.

Nº 16.020 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, autoriza a AHEAD CONSULTORIA DE INVESTIMENTOS
LTDA, CNPJ nº 17.507.321, a prestar os serviços de Consultor de
Valores Mobiliários, previstos na Instrução CVM nº 592, de 17 de
novembro de 2017.

Nº 16.021 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, autoriza GUSTAVO LUIZ HON NASCIMENTO, CPF nº
351.576.188-83, a prestar os serviços de Consultor de Valores Mo-
biliários, previstos na Instrução CVM nº 592, de 17 de novembro de
2017.

Nº 16.022 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, cancela, a pedido, a autorização concedida a LUIZ GUSTAVO
CASSILATTI FURLANI, CPF nº 314.680.748-30, para prestar os
serviços de Administrador de Carteira de Valores Mobiliários pre-
vistos na Instrução CVM nº 558, de 26 de março de 2015.

VERA LUCIA SIMÕES ALVES
PEREIRA DE SOUZA

Em exercício

CONSELHO DE CONTROLE DE ATIVIDADES
FINANCEIRAS

RESOLUÇÃO Nº 29, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2017

Dispõe sobre os procedimentos a serem ob-
servados pelas pessoas reguladas pelo
COAF, na forma do § 1º do artigo 14 da Lei
nº 9.613, de 3 de março de 1998, relativa-
mente a pessoas expostas politicamente.

O Presidente do Conselho de Controle de Atividades Finan-
ceiras - COAF, no uso da atribuição que lhe confere o inciso IV do art.
9º do Estatuto aprovado pelo Decreto nº 2.799, de 8 de outubro de
1998, e tendo em vista o disposto no art. 52 da Convenção das Nações
Unidas contra a Corrupção, cuja execução e cumprimento no Brasil
foram determinados pelo Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006,
torna público que o Plenário do Conselho, em sessão realizada em 06
de dezembro de 2017, com base no § 1º do art. 14 da Lei nº 9.613, de
3 de março de 1998, resolveu:

Art. 1º As pessoas reguladas pelo COAF, nos termos do artigo
9º da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, devem adotar as pro-
vidências previstas nesta Resolução para o acompanhamento de ope-
rações ou propostas de operações com pessoas expostas politicamen-
te.

§1º Para fins do disposto nesta Resolução, consideram-se pes-
soas expostas politicamente:

I - os detentores de mandatos eletivos dos Poderes Executivo e
Legislativo da União;

II - os ocupantes de cargo, no Poder Executivo da União, de:
a) Ministro de Estado ou equiparado;
b) Natureza Especial ou equivalente;
c) presidente, vice-presidente e diretor, ou equivalentes, de

entidades da administração pública indireta; e
d) Grupo Direção e Assessoramento Superior - DAS, nível 6,

ou equivalente;
III - os membros do Supremo Tribunal Federal, dos Tribunais

Superiores e dos Tribunais Regionais Federais, do Trabalho e Elei-
torais;

IV - o Procurador-Geral da República, o Procurador-Geral do
Trabalho, o Procurador-Geral da Justiça Militar e os Procuradores-Ge-
rais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal;

V - os membros do Tribunal de Contas da União e o Pro-
curador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da
União;

VI - os presidentes e tesoureiros nacionais, ou equivalentes, de
partidos políticos;

VII - os governadores e secretários de Estado e do Distrito
Federal, os Deputados Estaduais e Distritais, os presidentes, ou equi-
valentes, de entidades da administração pública indireta estadual e dis-
trital e os presidentes de Tribunais de Justiça, Militares, de Contas ou
equivalente de Estado e do Distrito Federal;

VIII - os Prefeitos, Vereadores, Presidentes de Tribunais de
Contas ou equivalente dos Municípios.

§2º Para fins do disposto nesta Resolução, também são con-
sideradas pessoas expostas politicamente aquelas que, no exterior, se-
jam:

I - chefes de estado ou de governo;
II - políticos de escalões superiores;
III - ocupantes de cargos governamentais de escalões supe-

riores;
IV - oficiais generais e membros de escalões superiores do

poder judiciário;
V - executivos de escalões superiores de empresas públicas;

ou
VI - dirigentes de partidos políticos.
§3º Para fins do disposto nesta Resolução, também são con-

sideradas pessoas expostas politicamente os dirigentes de escalões su-
periores de entidades de direito internacional público ou privado.

§4º Para fins de identificação de pessoas expostas politica-
mente que se enquadram no §1º deste artigo, as pessoas reguladas pelo
COAF deverão consultar base de dados específica, disponibilizada pelo
Governo Federal.

§5º Para fins de identificação de pessoas expostas politica-
mente que se enquadram nos §§ 2º e 3º deste artigo, as pessoas re-
guladas pelo COAF deverão recorrer a fontes abertas e bases de dados
públicas e privadas.

§6º A condição de pessoa exposta politicamente perdura até
cinco anos contados da data em que a pessoa deixou de se enquadrar
nos §§ 1º, 2º e 3º deste artigo.

Art. 2º As pessoas reguladas pelo COAF devem dedicar es-
pecial atenção às operações ou propostas de operações envolvendo pes-
soa exposta politicamente, bem como com seus familiares, estreitos
colaboradores e ou pessoas jurídicas de que participem, observando,
nos casos de maior risco, pelo menos os seguintes procedimentos:

I - obter a autorização prévia do sócio administrador para o
estabelecimento de relação de negócios ou para o prosseguimento de
relações já existentes;

II - adotar devidas diligências para estabelecer a origem dos
recursos;

III - conduzir monitoramento reforçado e contínuo da relação
de negócio.

§1º Para fins do disposto no caput são considerados familiares
os parentes, na linha direta, até o segundo grau, o cônjuge, o com-
panheiro, a companheira, o enteado e a enteada.

§2º Para fins do disposto no caput são considerados estreitos
colaboradores:

I - pessoas naturais que são conhecidas por terem sociedade ou
propriedade conjunta em pessoas jurídicas de direito privado ou em
arranjos sem personalidade jurídica, que figurem como mandatárias,
ainda que por instrumento particular, ou possuam qualquer outro tipo
de estreita relação de conhecimento público com uma pessoa exposta
politicamente;

II - pessoas naturais que têm o controle de pessoas jurídicas de
direito privado ou em arranjos sem personalidade jurídica, conhecidos
por terem sido criados para o benefício de uma pessoa exposta po-
liticamente.

Art. 3º Às pessoas mencionadas no art. 1º, bem como aos seus
administradores, quando pessoa jurídica, que deixarem de cumprir as
obrigações desta Resolução serão aplicadas, cumulativamente ou não,
pelo COAF, as sanções previstas no art. 12 da Lei nº 9.613, de 1998, na
forma do disposto no Decreto nº 2.799, de 1998, e na Portaria do
Ministro de Estado da Fazenda nº 330, de 18 de dezembro de 1998.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor no prazo de noventa
dias a partir da data de sua publicação, quando ficará revogada a Re-
solução nº 16, de 28 de março de 2007.

ANTONIO GUSTAVO RODRIGUES

Gabriel
Realce

Gabriel
Realce
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